
Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra – Governadora 

  
ANO 88 • NÚMERO: 14.848 NATAL, 23 DE JANEIRO DE 2021 • SÁBADO 

 
 

  

Portaria n. 032/2021 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 2018, 

  
CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN encontra-se afastado 

de sua atuação ordinária, desde o dia 15 de janeiro de 2018, por estar a exercer as funções de Subdefensor Público-

Geral deste Estado; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º.  PRORROGAR até o dia 01 de fevereiro de 2021 os efeitos da Portaria n° 10/2021 – SDPGE que designou a 

Defensora Pública NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, matrícula nº 65.071-4, titular da 8ª Defensoria 

Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do 

qual é titular, no período de 18 a 27 de janeiro de 2021, a 6ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e dois dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

  

 
  
 
  
  
  

 
  
 

 

 

 


